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Expediente: 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 
 

    DIRETORIA 
    BIÊNIO 2023-2024. 

 
PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 
Ferros 
 
2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 
 
3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 
 
4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 
 
5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 
 
1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 
 
2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 
Targino  
  
1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 
  
2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 
Santo 
 
1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 
 
2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 
 
3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 
Ielmo Marinho 
 
2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 
Olho D’Água do Borges 
 
3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 
Pintadas 
 
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024 
 
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de ALMINO 
AFONSO-RN, através do Fundo Municipal de Saúde, deste município 
de Almino Afonso/RN, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo nº 099/2024 da Dispensa de Licitação nº 049/2024, 
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, de acordo 
com o Decreto Federal nº 11.871/23, e com base no art. 75, inciso II 
da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, visando a 
Contratação de empresa para instalação de central de cilindro de 
oxigênio medicinal e 45 pontos de oxigênio para Hospital e 
Maternidade Abel Belarmino de Amorim neste Município, no 
valor de R$ 51.050,00 (cinquenta e um mil e cinquenta reais). 
  
Assim, nos termos da Lei, vem comunicar ao Exma. Sra. MARIA 
ÉRIDA MAIA FERINO, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, da 
presente declaração, para que se proceda de acordo com a devida 
ratificação. 
  
Almino Afonso – RN, 23 de setembro de 2024. 
  

RUREMBERG ANDRADE LIBANIO DA SILVA 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 
Código Identificador:B0258E4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
049/2024 

 
RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 049/2024, de acordo 
Decreto Federal nº 11.871/23, e com base no art. 75, inciso II, da lei 
nº 14.133 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, para 
Contratação de empresa para instalação de central de cilindro de 
oxigênio medicinal e 45 pontos de oxigênio para Hospital e 
Maternidade Abel Belarmino de Amorim neste Município. 
  
RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilmo. Sr. RUREMBERG ANDRADE LIBANIO DA 
SILVA, Agente de Contratação, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato. 
  
Almino Afonso – RN, 23 de setembro de 2024 
  
MARIA ÉRIDA MAIA FERINO 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 
Código Identificador:9061FEA9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024 
 
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de ALMINO 
AFONSO-RN, através do Fundo Municipal de Saúde deste município 
de Almino Afonso/RN, em cumprimento a ratificação procedida pela 
Sra. MARIA ÉRIDA MAIA FERINO, Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde de Almino Afonso, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
  
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de central de 
cilindro de oxigênio medicinal e 45 pontos de oxigênio para 
Hospital e Maternidade Abel Belarmino de Amorim neste 
Município.  
  
CONTRATADO: BML COMERCIAL LTDA  
  
VALOR TOTAL: R$ 51.050,00 (cinquenta e um mil e cinquenta 
reais) 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 11.871/23 e Art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
  
Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pelo Agente de 
Contratação e ratificado pela Sra. MARIA ÉRIDA MAIA FERINO, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Almino Afonso. 
  
Almino Afonso – RN, 23 de setembro de 2024. 
  
RUREMBERG ANDRADE LIBANIO DA SILVA 
Agente de Contratação 
  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 
Código Identificador:21D9F1CC 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

049/2024 
 
CONTRATO: Nº 119/2024 
  
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 049/2024 
  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALMINO AFONSO/RN 
  
CONTRATADO: BML COMERCIAL LTDA  
  
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de central de 
cilindro de oxigênio medicinal e 45 pontos de oxigênio para 
Hospital e Maternidade Abel Belarmino de Amorim neste 
Município.  
  
VALOR TOTAL: R$ 51.050,00 (cinquenta e um mil e cinquenta 
reais) 
  
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 – Poder Executivo – 02.010 
– Fundo Municipal de Saúde - 10.302.075 2018 – Manutenção das 
atividades Fundo Municipal de Saúde - 3000.00 – Despesas Correntes 
- 33.90.39.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica – PF. 
  
VIGÊNCIA: 23 de setembro a 31 de dezembro de 2024. 
  
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2024. 
 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 
Código Identificador:A06A98D2 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº. 002/2024 - 
PROCESSO Nº 20020006/2024 

 
TERMO ADITIVO Nº. 001 ao Contrato n°.002/2024, 
celebrado em 29/02/2024, objeto da Carona nº 
001/2024, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
BAÍA FORMOSA/RN inscrito no 
CNPJ:08.161.341/0001-50, e a empresa RD 
SOLUCOES LTDA, devidamente qualificadas no 
Contrato Originário. 

  
Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 
de 21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Baía Formosa, 
Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.161.341/0001-50 com sede 
administrativa na rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía 
Formosa, CEP: 59. 194-000, representado por seu Prefeita, CAMILA 
VERAS DE MELO CAVALCANTI, 
denominado CONTRATANTE, e a empresa RD SOLUCOES 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 43.357.757/0001-40, 
estabelecida R BELA VISTA, 874 lOJA 11, JARDINS, SAO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN CEP:59293576, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. RAMON OLIVEIRA DA SILVA, portadordo CPF (MF) nº 
700.362.014-64, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes da Carona nº 001/2024 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 
nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Altera o valor do contrato 002/2024 em R$ 271.875 (duzentos e 
setenta e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), nos moldes do 

Art. 65, I, B, da Lei Federal 8.666/93, objeto da Carona nº 001/2024, 
celebrado em 29/02/2024. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Início da Vigência: 02/10/2024 
Término da Vigência:28/02/2025 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e 
condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem 
sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, o qual 
fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato. 
  
CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 
  
E, por assim estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente 
termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus regulares efeitos. 
  
CLAUSULA SÉTIMA: DOMICÍLIO E FORO. 
5.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, para 
dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da 
execução do presente termo. 
  
Baía Formosa (RN), 02 de outubro de 2024. 
  
Município de Baía Formosa/RN 
CNPJ/MF n. 08.161.341/0001-50) 
CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:EB449418 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 20240917001 - M DO CARMO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM VIDROS E ALUMÍNIO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20240917001 
 
TERMO DE CONTRATO 20240917001 
  
OBJETO:  
- O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços fornecimento e instalação de 
forro em PVC no Abatedouro Público de Pilões/RN. 
  
CONTRATANTE: 
- Prefeitura Municipal de Pilões/RN; 
- CNPJ nº 08.148.488/0001-00; 
- Rua Maria Delfina, nº 22, Centro, Pilões/RN. 
  
CONTRADADA: 
- M DO CARMO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM VIDROS E 
ALUMÍNIO; 
- CNPJ nº 26.739.386/0001-41; 
- Rua Raimundo Gonçalves, nº 482, Centro, Bom Sucesso/PB. 
  
VALOR TOTAL: 
-O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
10.400,60 (dez mil e quatrocentos reais e sessenta centavos). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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- 144 - 2 . 2007 . 15 . 452 . 9 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.  
 
BASE LEGAL:  
- Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 20240917001, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021; e legislação pertinente.  

Pilões/RN, em 30 de setembro de 2024. 
 
CÍCERO SABINO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Geraldo de Oliveira Silva 

Código Identificador:1AABE0C3 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
  
A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA - RN, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso 
Público destinado às vagas declaradas no quadro de cargos de provimento efetivo, conforme vagas indicadas no ANEXO I, que é parte integrante 
deste edital e adotando para todos os cargos sob o regime jurídico estatutário. 
A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, são eliminatórias e classificatórias e terão a coordenação técnico-administrativa do 
Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao inciso II do 
artigo 37 da Constituição da República de 1988, e pelas normas contidas neste edital. 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá 
peso de regulamento para o Município de AFONSO BEZERRA e para os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito 
Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Relação dos cargos do Concurso Público, número de vagas, vencimento-base, carga horária e escolaridade; 
b) ANEXO II – Quadro de Provas; 
c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 001/2024; 
d) ANEXO IV – Atribuições do Cargo; 
e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 
f)ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 
g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 
h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 
2. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente do Município de AFONSO BEZERRA (Poder 
Executivo), cujo número de vagas, código do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 
3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, podendo, por ato expresso do Poder Executivo, ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição Federal. 
4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir. Este cronograma poderá ser alterado em 
face de motivação de caso fortuito ou de força maior. 
5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
  
ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Publicação do Edital 03 de outubro de 2024 

Período de inscrição 03 a 27 de outubro de 2024 

Local de inscrição www.consulpam.com.br 

Solicitação de isenção 03 e 04 de outubro de 2024 (on-line) 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição 14 de outubro de 2024 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 15 e 16 de outubro de 2024 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa de inscrição 22 de outubro de 2024 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico para comprovação de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 02 a 27 de outubro de 2024 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 05 de novembro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 06 e 07 de novembro de 2024 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, correções de dados e informações do candidato 11 de novembro de 2024 

Data da Prova Objetiva 17 de novembro de 2024 

Horário da prova e local A ser divulgado 

Gabarito preliminar da prova objetiva 18 de novembro de 2024 

Recurso contra o gabarito preliminar 19 e 20 de novembro de 2024 

Gabarito pós-recursos 25 de novembro de 2024 

Resultado preliminar da prova objetiva 26 de novembro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 27 e 28 de novembro de 2024 

Resultado pós-recursos e Resultado Final da prova objetiva 02 de dezembro de 2024 

Período reservado para envio de Títulos (on-line) 03 a 04 de dezembro de 2024 

Resultado preliminar da prova de títulos 09 de dezembro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da prova títulos 10 e 11 de dezembro de 2024 

Resultado pós-recursose Resultado Final da prova títulos 13 de dezembro de 2024 

Curso de formação 16 a 20 de dezembro de 2024 

Homologação 23 de dezembro de 2024 

  
*As datas acima podem ser alteradas de acordo com a necessidade e conveniência, com a publicação de edital para amplo conhecimento. 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível neste edital e atualizado no site 
www.consulpam.com.br. 
1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de pagamento de boleto bancário gerado no período de inscrições no site 
www.consulpam.com.br. Não serão consideradas inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado em edital. 
1.3 O candidato poderá efetuar inscrição em mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de horário para a realização das provas entre eles, 
havendo incompatibilidade, deverá optar por apenas um dos que coincidirem.  
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Inscrição Valor 

Nível Médio R$ 80,00 

  
2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da 
Lei, satisfazer às seguintes condições: 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos 
direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 
04/06/98); 
b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 
c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme Anexo I; 
f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 
g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 
h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo, mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 
02 de junho de 1992; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 
de horários; 
k) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; 
l) possuir idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital. 
m) apresentar boa saúde física e mental, e não ter deficiência física incompatível com o exercício do cargo. 
n) O cargo de Agente de Combate Às Endemias será submetido ao curso de formação inicial com carga horária mínima de quarenta horas, que será 
ministrado via EAD, com detalhes especificados em Edital de convocação após o resultado final. 
3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da apresentação do candidato convocado para assumir 
o cargo público para o qual foi aprovado. 
3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será automaticamente eliminado do certame. 
4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 
4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos neste edital; 
4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para pagamento; 
4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo 
caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos; 
4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e intransferíveis; 
4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição para que lhe seja assegurado tratamento diferenciado 
para a realização das provas. 
5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 
Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço 
inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente à pessoa com deficiência, dentre 
outros. 
6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato deverá acessar o link área de inscrição, 
disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar se sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição 
ou inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação de Concursos do Instituto Consulpam – 
Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 3224- 9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que 
será publicado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 
7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 
a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 
b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 
d) Alteração de locais de realização das provas; 
e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa com deficiência. 
8. A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições não recebidas por falhas de 
comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem 
como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto 
bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Concurso. 
9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de Inscrição, bem como pelas informações 
nele prestadas. 
10. No dia da prova, o candidato deve apresentar um dos documentos de identificação com foto, válidos nos termos deste edital. No entanto, o 
candidato que estiver impossibilitado de apresentar o documento de identificação original com foto no dia de aplicação da prova, por motivo de 
extravio, perda, furto ou roubo, poderá realizar a prova, desde que apresente boletim de ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, 90 
dias da aplicação da prova, tendo a sua identificação aferida e colocada em ata pelo fiscal. 
11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de 
devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 
12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 
13. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da 
prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de 
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriorese pelas 
PolíciasMilitares. Carteira nacionalde habilitação, expedida naforma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais 
expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade como, por exemplo, as carteiras de 
identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). 
13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de identificação descritos acima, o candidato obriga-se a 
apresentá-lo no dia da prova e em todas as etapas do certame. 
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13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a apresentação aleatória de qualquer um destes não 
garante ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o mesmo indicado no Requerimento de inscrição. 
14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e 
convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação digital 
(como Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de 
alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 
15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concurso Público, que serão 
realizadas nos sites www.consulpam.com.br, de acordo com cada caso. 
16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 
17. Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para UM cargo se: 
17.1. Nos termos da Lei Federal Nº 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de isenção, o candidato doador de medula óssea ou de 
sangue deverá apresentar o Formulário de requerimento para isenção de pagamento das inscrições (Anexo - VIII) preenchido, cópia do RG, CPF, e 
comprovante de inscrição e Carteira de Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na qual devem constar a validade e a última data (dia, mês 
e ano) em que a doação foi feita. O candidato que optar pela modalidade de doador de sengue, deverá comprovar pelo menos duas doações no último 
ano, a contar da data da publicação do Edital. Todos os documentos deverão ser anexados na área do candidato, na aba isenções. 
17.2. Nos termos da Lei Federal Nº 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde que comprove seu cadastro atualizado 
através de sua inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico ou for membro de família de baixa renda, com 
renda per capita de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico (quando emitida por 
entrevistador, deverá constar a assinatura do responsável pela unidade de cadastro), constando a renda per capita da família em atividade no 
Programa do Governo Federal, a ficha cadastral junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (Anexo - VIII) e do 
comprovante de inscrição, deverão ser ANEXADOS NA ÁREA DO CANDIDATO EM FORMATO PDF, NA ABA ISENÇÕES. 
17.3. Nos termos da Estadual nº 9.643/2012 (Eleitor Convocado e Nomeado): o eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do RN como 
componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição depresidente demesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário,membro ou 
escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado de administrador de prédio, e os designados para auxiliar os 
seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem de votação, deverá enviar eletronicamente os seguintes documentos: 
a) declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o 
turno e a data da eleição, comprovando o serviço prestado à justiça eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições, consecutivas ou não. 
17.4. Para solicitar a isenção: 
(a) após realizar a inscrição no site www.consulpam.com.br, o candidato deverá acessar a sua área de inscrição, clicar na aba isenções: escolher o 
tipo de isenção que se enquadra no seu perfil e anexar a documentação exigida nos itens, 17.1; 17.2 ou 17.3 em formato pdf, para concretizar o 
pedido de isenção da taxa de inscrição. 
(b) o pedido de isenção passará por análise e o resultado será divulgado na área de inscrição do candidato, aba isenções, sub-aba situação, na data 
descrita no quadro de atividades do edital. 
(c) a ausência de quaisquer dos documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar o resultado do pedido. 17.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os prazos 
estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 
17.6. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da devida documentação. 
17.7. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será divulgado no site 
www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso 
assim deseje. 
18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concurso Público que serão 
divulgadas no site www.consulpam.com.br. O Instituto Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 
19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e a nomeação do candidato, desde que seja verificada 
a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua 
responsabilização civil, penal e administrativa. 
20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da taxa de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a 
apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
21. Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos daqueles previstos neste edital; 
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) Fraudar e/ou falsificar documento. 
22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site 
www.consulpam.com.br, no link área do candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o candidato 
poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação. 
23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso do Instituto Consulpam, por meio dos 
telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou pelo chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 
24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro 
dos prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas inscrições. 
25. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
25.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 
25.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para fins de justificativa de sua 
ausência. 
25.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, 
sendo-lhe aconselhável visitar o localcom antecedência. 
25.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
25.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso. 
25.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes 
de inscrição, boleto bancário e seu comprovante de pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 
25.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Consulpam, 
imediatamente após a publicação dos referidos locais de prova, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp). 
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25.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
25.9. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número do documento de identidade utilizado na 
inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam. 
25.10.Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará 
com o prejuízo advindo de tal erro. 
25.11.Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição 
ou de Isenção, relativa ao cargo e nem quanto à condição em que concorre. 
CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
1. São consideradas pessoas com deficiência aquelas quese enquadram nas categorias discriminadas pela Lei n.° 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa 
com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão, art. 4º do Decreto Federal n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 
deficientes” e no § 1º do art. 1º da Lei n.° 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista): 
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemi-plegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções próprias do cargo ao qual o candidato concorre; 
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ótica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como: 
a) Comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) Saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
1.1. Em cumprimento ao Decreto Federal nº 3.298/1999, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público 
para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência, sendo-lhes reservado um percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas imediatas oferecidas para o cargo público pretendido e das quevierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame. 
1.2. Na hipótese do quantitativo fracionado para o número de vagas imediatas reservadas a candidatos, esse será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho 
adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
3. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função pública é obstativa à inscrição no certame. 
4. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material tecnológico de uso habitual. 
5. Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar via E-mail pcdconsulpam@consulpam.com.br, até o último dia de inscrição 
cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 
6. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura 
Municipal de AFONSO BEZERRA, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a 
qualificação do candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do 
cargo público. 
7. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome excluído das listas de classificação em que 
figurar. 
8. Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo público e a deficiência do candidato será reavaliada 
por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 
9. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 
10.O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar laudo médico, não poderá alegá-la como 
fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado. 
11.O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos – ampla 
concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem 
às vagas destinadas aos deficientes. 
12.Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não poderão fazê-lo em outro momento. 
13.O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 
14.O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos da legislação vigente, permanecerá somente na lista de 
ampla concorrência de classificação do cargo público para o qual se inscreveu. 
15.Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que: 
a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 
b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 
c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doença – CID; 
d) Apresentar laudo médico que não esteja em consonância com o estabelecido no item 2 do presente capítulo. 
16.Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
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17.A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste 
caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam serem 
responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
18.A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de indicar esta necessidade no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 
necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, de acordo com o disposto nos Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, nº 5.296, de 
2 de dezembro de 2004, nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e nas Leis nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nº 14.126, de 22 de março de 2021 e nº 13.872, de 2019, exceto para atendimento em classe hospitalar. 
19.A pessoa com deficiênciavisual (cegaou com baixavisão) poderá solicitar prova especial em Braille ou ampliada. Neste último caso, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
20.Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que solicitar condições especiais será oferecido 
intérprete de libras somente para tradução das informações e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no 
interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo certame. 
21.A pessoa com deficiência que não requerer àscondições especiais no prazo e forma previstas neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, 
terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas. 
22.Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente. 
23.As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, os cargos que não constarem vagas expressas quando houver solicitação à 
reserva e/ou quando as aprovações para tal categoria ultrapassar o número da oferta, ficaram na condição de classificável, a depender do surgimento 
de vagas até o prazo de validade do concurso. 
24.As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º 3.298/99, participarão do Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas. 
25.O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência. O laudo deverá estar devidamente assinado por profissional 
competente, conter o CRM do profissional e especificar o CID em que o candidato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo VI) deste 
Edital, e enviar os documentos via e-mail pcdconsulpam@consulpam.com.br. 
26.Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de envio no registro do e-mail, obrigatoriamente 
acompanhado do formulário (Anexo VI) e com os documentos a seguir, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes 
informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF e nome do Concurso Público, nome do cargo pretendido 
(Anexo VI); 
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou, ainda, leitura de sua prova, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para envio da 
documentação; 
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.; 
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” 
deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 
dentro do prazo de envio do laudo. 
f) No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), a validade do laudo 
médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
27. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, 
utilizar- se de soroban. 
28. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 
24. 
29. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Capítulo e seus subitens serão 
considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
30. O candidato que não tiver deferida a inscrição como PCD, terá a inscrição convertida, automaticamente, para ampla concorrência. 
31. Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de 
AFONSO BEZERRA, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante 
para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
32. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por base o Laudo Médico 
encaminhado no período das inscrições, conforme item nos termos deste edital, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
33. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA. 
34. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 
CAPÍTULO IV – DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO 
1. O Concurso Público constará de: 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório. 
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório. 
1.3 Curso de Formação, de caráter Eliminatório e Classificatório. 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 
1. A prova objetiva será realizada no Município de AFONSO BEZERRA, podendo ser utilizadas cidades circunvizinhas, de acordo com a 
necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo: 
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1.1. A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados em AFONSOBEZERRAou em outro município que exija o deslocamento para a 
compleição das provas. 
2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de identificação. 
2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 
3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência. 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta minutos de antecedência, munido do documento de 
identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 
www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 
5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso de 
candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este momento. 
6. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados e não será permitida a entrada de 
nenhum candidato. 
7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto de realização das provas após decorrida uma 
hora do tempo de duração previsto. 
8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido no item 7, terá o fato consignado 
em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item anterior, 
deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para 
providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este 
poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 
10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos cadernos 
de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da 
aplicação das provas. 
11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de 
testemunhas. 
12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, 
nas salas de realização das provas. 
13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 
outros meios. 
14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos 
neste edital e seus anexos. 
15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 
16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para 
início de realização das provas, munido do original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico 
de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão de 
identificação e do boleto original quitado. 
17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou outro material que não seja caneta de corpo 
transparente. 
18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de documento de identidade com foto, sendo 
exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 
19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta 
do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, 
juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação, emitido em até 30 dias antes da data da prova. 
20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão aceitos para a identificação do candidato. 
21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a 
identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 
22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o mesmo informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – 
não poderá fazer a prova. 
24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da 
prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou 
similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro 
equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 
26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame. 
27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que 
desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 
28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, 
mesmo que apresente a respectiva autorização de porte. 
29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando Todos os pertencesem posse destes. Recomendamos 
que sejam levadosapenasos objetos permitidos neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante 
de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não se 
responsabilizam por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 
30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. 
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31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais dentro do prédio onde realizará as provas, dentre 
outras medidas. 
  
32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores 
de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de prova usando brincos ou similares. 
33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as condições abaixo: 
a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a 
realização das provas complementam este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 
b) Caso o candidato deixe em branco no cartão-resposta a opção que indica o seu tipo de prova, ou marque ambas as opções de tipo de prova, será 
utilizado para fins de correção o tipo de prova 1; 
c) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no seu documento de identidade; 
d) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato; 
e) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no cartão-resposta; 
f) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), 
fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas 
com deficiência ou com necessidade de atendimento especial; 
g) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o Instituto Consulpam julgue necessário; 
h) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de sua correção; 
i) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de 
identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 
j) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o 
caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados a isso; 
k) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar trinta minutos para o término do horário estabelecido. Para tanto, o 
material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato; 
l) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma opção assinalada, que contenha 
emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do 
padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento; 
m) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 
n) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
o) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação das provas), em razão de falha de impressão, número de 
provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
34. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais 
equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 
d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público; 
e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o porte; 
f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes de do horário permitido; 
g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se 
expressamente admitido no edital; 
h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 
i) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 
j) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das provas; 
k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 
l) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 
m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase do certame; 
n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova objetiva; 
p) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 
q) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
r) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
s) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
t) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou 
qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
u) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais orientações/instruções fornecidas pelo Instituto 
Consulpam. 
35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido 
documento para a Prefeitura Municipal, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 
36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) dia útil subsequente à realização das provas. 
  
37. A duração das provas será de (3) três horas, com exceção para os candidatos com deficiência que houverem solicitado tempo adicional. 
38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo por 
qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes. 
39. Na prova objetiva, considerar-se-á CLASSIFICADO o candidato que obtiver, no mínimo, 60% do total de pontos possíveis na prova objetiva, 
e não zerar em nenhuma disciplina, constante no Anexo II deste edital. 
40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a 
prova. 
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41. Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das 
normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos comunicados 
e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem 
como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 
43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme previsto no cronograma. 
44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja 
qual for o motivo alegado. 
45. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 
45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da 
Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e 
Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. 
45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para 
amamentação. 
45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para o CONCURSO PÚBLICO e apresentação da 
respectiva certidão de nascimento durante sua realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a 
solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 
45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela 
guarda da criança durante o período necessário. 
45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-
se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela 
Coordenação. 
45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação. 
45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 
indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste CONCURSO 
PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 
45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a 
criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 
45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela 
guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 
45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
CAPÍTULO VI-DA PROVA OBJETIVA 
1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 
2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo indicado no Anexo III. 
3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 
4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste edital. 
CAPÍTULO VII- DA PROVA DE TÍTULOS 
1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, para candidatos aprovados na prova objetiva, conforme anexo II. 
2. A Prova de Títulos constará da verificação de documentos de cursos de aperfeiçoamento na área da saúde, com suas respectivas cargas horárias 
sendo somadas em caráter classificatório para todos os candidatos inscritos e que foram classificados na Prova Objetiva, conforme item 1 deste 
capítulo, deverão enviar os títulos VIA ÁREA DO CANDIDATO, no período estipulado no cronograma. 
2.1. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste Capítulo. 
3. ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do Instituto Consulpam: www.consulpam.com.br, onde estará 
disponível conforme o cronograma das atividades a opção de MEUS TÍTULOS, devendo o candidato escolher o cargo, tipo do título solicitado e 
fazer o envio eletrônico do arquivo digital dos documentos para avaliação. 
3.1. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados em: 
a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de autenticidade ou semelhante OU, 
b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia autenticada em Cartório/Tabelionato. 
3.2. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O candidato deverá enviar um único arquivo, 
contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) a ser avaliado, acompanhado ainda de todos os documentos necessários à validação 
do título. 
3.3. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
3.4. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a “Relação de Títulos Apresentados” para guardar consigo, pois poderá ser exigido, 
na posse, as vias originais dos títulos entregues na Prova de Títulos. 
3.5. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da Comissão Examinadora, sendo vedada a apresentação 
de arquivos em imagem (foto). 
3.6. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos clicando em “Enviar Título”. Após finalizar o envio, 
a alteração/edição de documentos somete será possível dentro do período de envio. 
4. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição 
reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento. 
5. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 6 deste capítulo. 
6. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a) apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão 
estadual competente, com indicação da carga horária mínima exigida para pontuação; 
b) Os certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira 
legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 
c) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a ser divulgada, após a publicação da classificação final da 
prova objetiva, sendo disponibilizado um prazo para o envio. 
d) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 22 (vinte e dois) pontos; 
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CURSO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Até 100h Certificado de Curso de até 100h, na área da saúde. 4,0 4,0 

De 101h até 299h Certificado de Curso de 101h até 299h, na área da saúde. 8,0 8,0 

Acima 299h Certificado de Curso acima de 299h, na área da saúde. 10,0 10,0 

TOTAL 22,00 

  
e) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados; 
f) Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta 
não ser considerada pela banca examinadora; 
g) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 
CAPÍTULO VIII-DA CLASSIFICAÇÃO 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas calculadas mediante as 
fórmulas previstas no Anexo V. 
2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente das notas obtidas no conjunto das provas, publicada no site 
www.consulpam.com.br. 
3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, 
da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) O candidato de mais idade. 
  
CAPÍTULO IX-DOS RECURSOS 
  
1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e última instância à Comissão de Concurso do 
Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas no âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, tais como: 
a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com deficiência; 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na classificação preliminar; 
f) Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos; 
g) Demais decisões proferidas durante o Concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 
2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do 
recurso. 
3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as instruções para interposição dos recursos. 
4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá 
estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 
documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade do pagamento. 
5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da indicação bibliográfica pesquisada (quando 
couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 
6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 
7. Serão indeferidos os recursos que: 
a) Não estejam devidamente fundamentados. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. Não apresentar argumentações lógicas e consistentes. 
b) O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, se apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não sejam selecionadas para o 
recurso também caberá indeferimento. 
c) O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido. 
d) Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar das provas objetivas resultar anulação ou mudança de questão integrante de prova, a 
pontuação ou a mudança correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
e) Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, interpostos coletivamente, seja cópia idêntica de outro(s) recurso(s) ou, ainda, 
fora do prazo. 
f) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de 
resultado definitivo. 
  
g) A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos administrativos adicionais. 
h) Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VII). 
j) Estiverem em desacordo com as informações contidas neste edital; 
8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 
9. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do pedido de ISENÇÃO, acessando o endereço eletrônico www.consulpam.com.br, na 
ÁREA DE INSCRIÇÃO ABA RECURSOS. FUNDAMENTANDO LOGICAMENTE A SUA INTERPOSIÇÃO. A decisão sobre o deferimento ou 
indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. ÁREA DO 
CANDIDATO: ABA RECURSOS. 
10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 
11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial. 
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13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
revisado. 
14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
CAPÍTULO X- DAS PUBLICAÇÕES 
1. A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br e no Diário Oficial do 
Município. 
1.1. Extrato do Edital Nº. 001/2024 do concurso. 
1.2. Decreto de homologação do concurso. 
2. A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam publicarão no site www.consulpam.com.br. 
2.1. Aviso de editais complementares; 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso; 
2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 
2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 
2.5. Gabaritos; 
2.6. Resultado dos recursos; 
2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 
  
CAPÍTULO XI- DA HOMOLOGAÇÃO 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA. 
CAPÍTULO XII- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 
I. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo e dar-se-á por nomeação da Prefeitura 
Municipal de AFONSO BEZERRA, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de 
Classificação Final, publicado no site www.consulpam.com.br. 
  
1. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA, conforme o número de vagas disponíveis, 
obedecida a ordem classificatória, e levando em consideração as disposições constantes da normativa federal. 
2. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter aos exames médicos admissionais, 
junto ao Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA. 
4.DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 4.1Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado 
final, a nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de 
validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
  
5.O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo 
legal de 15(quinze) dias, contados dos registros nos órgãos expedidores. 
7.Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos especificados neste edital e seus anexos. 
8.A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Concurso Público. 
9.Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA, no ato da posse, para a posse no cargo público efetivo: 
  
DOCUMENTOS  
01 FOTO 3X4 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE) 
CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 
CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP 
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DE ACORDO COM O CARGO PRETENDIDO. 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 
TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso) 
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino) 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAL E FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CRIMINAIS (FÓRUM) 
CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF 
CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE 
RG E CPF DOS DEPENDENTES 
REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO 
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma. 
FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  
DECLARAÇÃO DE BENS 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 
9.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter aos exames médicos pré-
admissionais, os exames serão: 
a) Hemograma completo; 
b) Colesterol (HDL); 
c) Colesterol (LDL); 
d) Colesterol Total; 
e) Creatina; 
f) Fosfatase Alcalina; 
g) Glicemia; 
h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 
i) Parasitológico de Fezes; 
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j) Raio X de tórax PA; 
k) Sumário de Urina; 
l) TGO; 
m) TGP; 
n) Triglicerídios; 
o) Ureia; 
p) VDRL. 
1. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido 
de readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da 
função. 
2. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência terá garantida a devida adaptação dos cursos de 
formação ofertados e do estágio probatório a ser cumprido, conforme a deficiência apurada. 
3. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
  
CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para 
prestar as provas deste Concurso Público. 
2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. 
Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos 
e feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados 
dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e do Instituto Consulpam. 
4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação deste Concurso Público. 
  
A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e do Instituto Consulpam não isenta 
o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público. 
5 .Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e convocações relativos a este Concurso 
Público, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço 
eletrônico www.consulpam.com.br. 
6 .O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste concurso, valendo também, como tal, as publicações 
oficiais. 
7 .Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento 
e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e 
nas formas estabelecidas neste edital. 
8 .A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 
9 .Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto 
de recurso apontado neste edital. 
10 .Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á 
o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 
Consulpam e da Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA. 
11 .A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros 
materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o 
disposto neste edital. 
12 .A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este 
Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade 
na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13 .Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo 
com o art. 299 do Código Penal. 
14 .É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até a publicação do resultado final junto ao 
Instituto Consulpam e após homologação e validade do Concurso Público, junto à Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA, visando a 
eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 
a) .A Prefeitura Municipal de AFONSO BEZERRA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais falhas no recebimento ou envio 
das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 
b) .Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele fornecidos; 
c) .Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) .Correspondência recebida por terceiros; 
16 .Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 
16 .A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as publicações 
oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 
  
17. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, 
eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
18. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, formalmente escrita, devendo ser enviada até 5 dias 
da data da publicação do deste Edital, e será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 
19. A impugnação deverá ser dirigida ao Instituto Consulpam, através do e-mail editais@consulpam.com.br. 
20. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura 
Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e 
divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
21. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros 
que impossibilitem o candidato de submeter- se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou 
orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 
22. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
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23. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 
24. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de 
acompanhamento do Concurso Público constituída pela Prefeitura Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre 
garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 
25. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser acompanhados por instrumento público de procuração 
com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina. 
26. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos quadros de avisos da Prefeitura Municipal e nos 
demais meios previstos neste edital. 
  
AFONSO BEZERRA/RN, 01 de outubro de 2024. 
  
JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
Prefeito 
  
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
ANEXO I – RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO- BASE, CARGA 
HORÁRIA E ESCOLARIDADE 
  
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
  
Cód CARGO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS VAGAS PCD CR** CH/S SALÁRIO INICIAL 

001 Agente de Combate às Endemias Ensino Médio 08 - 05 40h R$ 2.824,00 

  
* PcD = Pessoa com Deficiência. 
**CR = Cadastro Reserva. 
  
EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
  
1. CARGOS NÍVEL MÉDIO 
  
PROVAS N.º QUESTÕES VALOR QUESTÃO NOTA MÍNIMA APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

-Língua Portuguesa 10 03 

60 pontos* 
-Noções de Informática 05 02 

-Conhecimentos regionais 05 04 

Conhecimentos Específicos 10 04 

  
*(Não zerar em nenhuma das disciplinas) 
  
EDITAL CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGO: 
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, 
intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 
editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, frase, 
oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade 
lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, 
prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. 
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Fonologia: conceitos 
básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, 
emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes e 
verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, 
paralelismo. Norma culta. 
1.2. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
"Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura 
de computadores, procedimento de backup e recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 
Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados e demais programas (Microsoft Office e 
Google Workspace). Rede de Computadores: fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet 
e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, 
Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos (E-mail do Windows, Mozilla Thunderbird e 
similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhastApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). 
Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e 
provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware (vírus, 
worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.)." 
1.3. CONHECIMENTOS REGIONAIS 
História de Itaitinga. Aspectos geográficos e Municípios circunvizinhos. Fundação da Cidade e Fatos Históricos. Promulgação da Lei Orgânica da 
Cidade. Administração Municipal. Datas Significativas e Comemorativas do Município. Fatores Econômicos da Cidade. Demais aspectos gerais a 
respeito do Município de Itaitinga. 
  
2. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Agente de Combate às Endemias 
Atribuições do ACE. Prevenção e controle de endemias. Noções básicas sobre zoonoses, educação e mobilização em saúde. Agravos ao homem pela 
ação de animais peçonhentos. Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre Chikungunya, Malária, 
Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Controle ético da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos; 
Situação do Programa de controle populacional de cães e gatos; Raiva: noções sobre a doença, vacinação anti-rábica animal, controle de morcegos 
em áreas urbanas; Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção; Animais 
Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e 
primeiros socorros. A territorialização como instrumento básico de reconhecimento do território para a atuação da vigilância. Princípios e Diretrizes 
do Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde 8.080/90. Epidemiologia: conceitos básicos. Situação epidemiológica. Meio ambiente e 
saneamento. História Natural e prevenção de doenças. Visita domiciliar. Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006. Doenças de notificação compulsória. 
Indicadores de Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Formas de aprender e ensinar em educação popular Promoção da saúde: 
conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Conceitos e critérios 
de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Noções de ética e 
cidadania. Saúde do Trabalhador. 
  
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
  
CARGO ATRIBUIÇÕES 

Agente de Combate às Endemias 

Exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção de saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade om as diretrizes do SUS e sob responsabilidade do Gestor Municipal. Realizar vistoria em imóveis urbanos ou rurais para eliminação de 
criadouros de vetores, roedores ou águas residuais, na prevenção de doenças transmissíveis; preencher planilhas e boletins, executar ações educativas com ênfase na 
promoção e prevenção à saúde humana; inspecionar terrenos baldios, cemitérios, ferros velhos, depósitos de material de construção, deposito de materiais recicláveis, pontos 
estratégicos, pontos de armadilhas, floriculturas, borracharias, piscinas; atender às reclamações e denúncias referentes à vetores peçonhentos, pragas urbanas, presença de 
simulídeos e triatomíneos; realizar coletas para laboratório, realizar aplicação de inseticidas para controle de vetores; auxiliar em campanhas para controle da população 
animal, em campanhas educativas de promoção à saúde, preencher planilhas e boletins; exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças a promoção da 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do Gestor Municipal; outras atividades afins. 

  
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 
  
PF = PONTUAÇÃO FINAL 
  
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
  
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
  
PONTUAÇÃO FINAL 
  
PF= NPCG + NPESP + NPT 
  
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
  
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 
  
Dados do candidato: 
  
NOME: 

INSCRIÇÃO:  RG: 

CARGO/EMPREGO: 

TELEFONE:  CELULAR: 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência:_____ 
N.º do CID: _____ 
Nome do médico que assina do Laudo: _____ 
N.º do CRM: _____ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

-SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
-MESA PARA CADEIRANTE 
-SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE LEDOR 
-TRANSCRITOR 
-PROVA EM BRAILE 
-PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
-INTERPRETE DE LIBRAS 
-OUTRA. QUAL?_____ 

  
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme 
disposto no Edital. 
  
(Cidade):____, ____ de____ de 2024. 
  
____ 
Assinatura do candidato 
  
INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2024 
  
ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS  
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CONCURSO PÚBLICO 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 
  
CARGO: 
COD: 
  
Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Tipo de prova: ( ) Prova Objetiva 1 ( ) Prova Objetiva 2 (__ ) Prova Objetiva 3 
( ) Prova Física/Prova de Título Questão da prova objetiva: 
Resposta do gabarito preliminar: ( ) Item a ( ) Item b ( ) Item c ( ) Item d ( ) Item e 
  
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 
Motivo do recurso: ( ) Mudança de gabarito: do item para o item  
( ) Questão anulada 
( ) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 
( ) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 
Psicológica ou Psicossocial 
Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 
  
INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2024 
  
ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 
  
Eu, ____ , candidato à função____, Cód. ____ , apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 
Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2024 para fins de isenção do pagamento da Taxa de 
Inscrição no Concurso Público da Prefeitura de AFONSO BEZERRA. 
  
Por ser expressão da verdade. 
  
Pede deferimento. 
  
_____-_____ , _____ de 2024. 
  
_____ 
Candidato 
  
CPF: _____ 

Publicado por: 
Jacó Thiago Costa Braga 

Código Identificador:E4DC0983 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 017/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 009/2024 
 
Rua Dr. Manoel Francisco de Melo, 500 – Centro 
CNPJ 08.161.341/0001-50 
GABINETE DA PREFEITA 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2024 
  
No dia 26 (vinte e seis) do mês de Setembro de 2024, no Município de Baía Formosa/RN, foi registrado os preços abaixo relacionados, para 
REGISTRO DE PREÇOS, para Eventual e futura CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES, OS QUAIS SERÃO DESTINADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAÍA FORMOSA/RN, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 009/2024 e Processo Administrativo nº 14080001/24 para Sistema de Registro de Preços: 
  
Lote 001 – Unidade 
  
  DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 ALMOTOLIA 125 ML UND 50 R$ 2,90 R$ 145,00 

002 ALMOTOLIA 250 ML UND 50 R$ 2,90 R$ 145,00 

003 ALMOTOLIA 500 ML UND 50 R$ 3,83 R$ 191,50 

004 
BOLSA DRENÁVEL PARA COLOSTOMIA COM RECORTE 19 A 64MM 
PERMANENTE 

UND 300 R$ 22,25 R$ 6.675,00 

005 BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTÁVEL 30 MM UND 600 R$ 0,97 R$ 582,00 

006 CLAMP UMBILICAL BRANCO ESTÉRIL UND 50 R$ 0,60 R$ 30,00 
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007 COBERTURA PARA ÓBITO, TAM. GG 90X220CM UND 30 R$ 7,80 R$ 234,00 

008 COBERTURA PARA ÓBITO, TAM. M 50X100CM UND 30 R$ 6,40 R$ 192,00 

009 COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13LT UND 2.000 R$ 4,16 R$ 8.320,00 

010 COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 LITROS UND 1.000 R$ 4,93 R$ 4.930,00 

011 COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 7LT UND 2.000 R$ 3,26 R$ 6.520,00 

012 CONECTOR MULTIVIAS 2 VIAS UND 5.000 R$ 0,86 R$ 4.300,00 

013 CONECTOR MULTIVIAS 4 VIAS UND 5.000 R$ 1,32 R$ 6.600,00 

014 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 10X10 UND 200 R$ 13,78 R$ 2.756,00 

015 CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 10X20 UND 200 R$ 16,83 R$ 3.366,00 

016 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO C/PRATA 10,5 X 10,5CM UND 200 R$ 17,25 R$ 3.450,00 

017 CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE 10X10 UND 500 R$ 9,72 R$ 4.860,00 

018 CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE 20X20 UND 500 R$ 15,04 R$ 7.520,00 

019 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA COM PRESERVATIVO UND 5.000 R$ 2,27 R$ 11.350,00 

020 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL UND 10.000 R$ 0,90 R$ 9.000,00 

021 EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL UND 5.000 R$ 1,10 R$ 5.500,00 

022 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL DE 10X4,5 M UND 2.000 R$ 5,70 R$ 11.400,00 

023 ESPARADRAPO MICROPORE 10CM X10MT UND 1.500 R$ 5,62 R$ 8.430,00 

024 ESPÉCULO NÃO ESTÉRIL G UND 1.500 R$ 1,24 R$ 1.860,00 

025 ESPÉCULO NÃO ESTÉRIL M UND 3.000 R$ 1,20 R$ 3.600,00 

026 ESPÉCULO NÃO ESTÉRIL P UND 2.000 R$ 1,17 R$ 2.340,00 

027 FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 19MM x 30M UND 200 R$ 2,53 R$ 506,00 

028 GLICOSÍMETRO ON CALL UND 200 R$ 22,88 R$ 4.576,00 

029 HIDROGEL C/ ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS 15GRS UND 300 R$ 23,01 R$ 6.903,00 

030 HIDROGEL C/ ALGINATO TUBO 85G UND 300 R$ 19,18 R$ 5.754,00 

031 MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO ADULTO UND 50 R$ 10,64 R$ 532,00 

032 MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO INFANTIL UND 50 R$ 10,87 R$ 543,50 

033 MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO UND 50 R$ 12,93 R$ 646,50 

034 MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO PEDIÁTRICO UND 50 R$ 12,32 R$ 616,00 

035 MÁSCARA N95 PFF2 UND 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

036 MÁSCARA NEBULIZADOR KIT ADULTO KIT 50 R$ 5,70 R$ 285,00 

037 MÁSCARA NEBULIZADOR KIT INFANTIL KIT 50 R$ 6,00 R$ 300,00 

038 MÁSCARA VENTURI ADULTO UND 50 R$ 7,72 R$ 386,00 

039 MÁSCARA VENTURI INFANTIL UND 50 R$ 7,67 R$ 383,50 

040 PROTETOR SOLAR FATOR DE PROTEÇÃO 30 FRASCO DE 200 ML UND 1.500 R$ 9,18 R$ 13.770,00 

041 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML COM AGULHA 25X07 UND 30.000 R$ 0,64 R$ 19.200,00 

042 SERINGA DESCARTÁVEL 1ML COM AGULHA 13X4,5 UND 40.000 R$ 0,56 R$ 22.400,00 

043 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML COM AGULHA 25X07 UND 30.000 R$ 0,71 R$ 21.300,00 

044 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM AGULHA 25X07 UND 30.000 R$ 0,55 R$ 16.500,00 

045 SERINGA DESCARTÁVEL DE 5 ML COM AGULHA 25X07 UND 20.000 R$ 0,54 R$ 10.800,00 

046 SERINGA DESCARTÁVEL DE BAIXO VOLUME DE 1ML UND 15.000 R$ 0,56 R$ 8.400,00 

047 SONDA DE FOLEY N. 12 UND 300 R$ 1,83 R$ 549,00 

048 SONDA DE FOLEY N. 14 UND 300 R$ 1,86 R$ 558,00 

049 SONDA DE FOLEY N. 16 UND 300 R$ 1,84 R$ 552,00 

050 SONDA DE FOLEY N. 18 UND 300 R$ 1,84 R$ 552,00 

051 SONDA DE FOLEY N. 20 UND 300 R$ 1,88 R$ 564,00 

052 SONDA DE FOLEY N. 22 UND 300 R$ 1,88 R$ 564,00 

053 SONDA DE FOLEY N. 24 UND 300 R$ 1,85 R$ 555,00 

054 SONDA ENDOTRAQUEAL 4,5 C/ BALÃO UND 100 R$ 2,40 R$ 240,00 

055 SONDA ENDOTRAQUEAL 5,5 C/ BALÃO UND 100 R$ 2,40 R$ 240,00 

056 SONDA ENDOTRAQUEAL 6,5 C/ BALÃO UND 100 R$ 3,20 R$ 320,00 

057 SONDA ENDOTRAQUEAL 7,0 C/ BALÃO UND 100 R$ 2,72 R$ 272,00 

058 SONDA ENDOTRAQUEAL 8,0 C/ BALÃO UND 100 R$ 2,71 R$ 271,00 

059 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UND 50 R$ 7,70 R$ 385,00 

060 UMIDIFICADOR 250 ML UND 100 R$ 7,80 R$ 780,00 

  
Valor do Lote – R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais) 
  
Lote 003 – Pacote 
  
  DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT C/100UND PACOTE 300 R$ 5,94 R$ 1.782,00 

002 ALGODÃO HIDRÓFILO PCT.500 GR PACOTE 1.000 R$ 12,52 R$ 12.520,00 

003 ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1,8MT 13 FIOS PCT.C/12UND PACOTE 2.000 R$ 4,32 R$ 8.640,00 

004 ATADURA DE CREPOM 12CM X 1,8M 13FIOS PCT. C/12UND PACOTE 2.000 R$ 5,26 R$ 10.520,00 

005 ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1,8M 13FIOS PCT.C/12UND PACOTE 2.000 R$ 6,57 R$ 13.140,00 

006 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8M 13FIOS PCT.C/12UND PACOTE 2.000 R$ 8,52 R$ 17.040,00 

007 
AVENTAL DESCARTÁVEL BRANCO, MANGA LONGA COM 10 
UNIDADES EM TNT/POLIPROPILENO GRAMATURA MÍNIMA 30 

PACOTE 1.000 R$ 12,76 R$ 12.760,00 

008 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO SACO PCT.C/100UND PACOTE 100 R$ 43,78 R$ 4.378,00 

009 COLETOR DE URINA, SISTEMA FECHADO DE 2000ML C 100/UND PACOTE 50 R$ 296,90 R$ 14.845,00 

010 
COLETOR UNIVERSAL PARA FEZES E URINA COM PÁ 70ML PCT. 
C/100UND 

PACOTE 5.000 R$ 38,46 R$ 192.300,00 

011 
COLETOR UNIVERSAL PARA FEZES E URINA ESTÉRIL 80ML SEM PÁ – 
PACOTE COM 100 

PACOTE 3.000 R$ 52,33 R$ 156.990,00 

012 COMPRESSA CIRURGICA 45X50CM PCT.C/50UND PACOTE 500 R$ 36,00 R$ 18.000,00 

013 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 11 FIOS PCT C/500UND PACOTE 3.000 R$ 14,40 R$ 43.200,00 

014 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 13 FIOS PCT C/500UND PACOTE 3.000 R$ 15,38 R$ 46.140,00 

015 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5CM C/10 UND ESTÉRIL 11 FIOS PACOTE 3.000 R$ 3,16 R$ 9.480,00 

016 ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG ADULTO PCT.C/50UND PACOTE 100 R$ 15,05 R$ 1.505,00 

017 ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG PEDIÁTRICO PCT.C/50UND PACOTE 10 R$ 15,80 R$ 158,00 

018 ESCOVA GINECOLOGICA CERVICAL NÃO ESTÉRIL PCT.C/100UND PACOTE 100 R$ 30,98 R$ 3.098,00 

019 ESPATULA DE AIRES C/100UND PACOTE 200 R$ 9,36 R$ 1.872,00 

020 FRALDA DESCARTÁVEL ANTIALERGICA INFANTIL, TAM G C/7 UND PACOTE 1.000 R$ 7,25 R$ 7.250,00 

021 FRALDA DESCARTÁVEL ANTIALERGICA INFANTIL, TAM M C/8 UND PACOTE 1.000 R$ 5,18 R$ 5.180,00 

022 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO G COM 8 UND PACOTE 2.000 R$ 14,70 R$ 29.400,00 

023 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO M COM 8 UND PACOTE 1.500 R$ 14,70 R$ 22.050,00 

024 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG COM 7 UND PACOTE 1.500 R$ 13,12 R$ 19.680,00 

025 GAZE RAYON 7,5 CM X 7,5 CM C/ 24 UND PACOTE 300 R$ 94,89 R$ 28.467,00 
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026 LATEX N. 200 PCT. C/15MTS PACOTE 50 R$ 24,98 R$ 1.249,00 

027 LATEX N. 203 PCT. C/15MTS PACOTE 50 R$ 30,94 R$ 1.547,00 

028 LENÇOL DESCARTÁVEL, TNT C/ELÁSTICO 2,00M X 0,90CM C/10 UND PACOTE 500 R$ 19,04 R$ 9.520,00 

029 PRÓ PÉ DESCARTAVEL C/100 PACOTE 300 R$ 7,49 R$ 2.247,00 

030 SACO P/ HOSPITALAR DE 30 LT C/100 UND PACOTE 500 R$ 13,40 R$ 6.700,00 

031 SACO P/ LIXO HOSPITALAR DE 100 LT C/100 UND PACOTE 1.000 R$ 32,84 R$ 32.840,00 

032 SACO P/ LIXO HOSPITALAR DE 50 LT C/100 UND PACOTE 1.000 R$ 17,40 R$ 17.400,00 

033 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.06 PCT. C/10UND PACOTE 100 R$ 5,85 R$ 585,00 

034 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.08 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 6,05 R$ 1.210,00 

035 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.10 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 6,14 R$ 1.228,00 

036 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.12 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 7,31 R$ 1.462,00 

037 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.14 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 7,86 R$ 1.572,00 

038 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.16 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 6,79 R$ 1.358,00 

039 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.18 PCT. C/10UND PACOTE 200 R$ 7,41 R$ 1.482,00 

040 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.14 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 8,99 R$ 2.697,00 

041 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.16 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 9,78 R$ 2.934,00 

042 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.18 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 9,22 R$ 2.766,00 

043 SONDA NASOGÁSTRICA N.08 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 7,04 R$ 2.112,00 

044 SONDA NASOGÁSTRICA N.10 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 7,16 R$ 2.148,00 

045 SONDA NASOGÁSTRICA N.12 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 7,19 R$ 2.157,00 

046 SONDA NASOGÁSTRICA N.14 PCT. C/10UND PACOTE 300 R$ 7,43 R$ 2.229,00 

047 SONDA URETRAL N.04 PCT. C/10UND PACOTE 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

048 SONDA URETRAL N.06 PCT. C/10UND PACOTE 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

049 SONDA URETRAL N.08 PCT. C/10UND PACOTE 3.000 R$ 5,88 R$ 17.640,00 

050 SONDA URETRAL N.10 PCT. C/10UND PACOTE 3.000 R$ 6,19 R$ 18.570,00 

051 SONDA URETRAL N.12 PCT. C/10UND PACOTE 3.000 R$ 6,75 R$ 20.250,00 

052 SONDA URETRAL N.14 PCT. C/10UND PACOTE 3.000 R$ 7,02 R$ 21.060,00 

053 SONDA URETRAL N.16 PCT. C/10UND PACOTE 2.000 R$ 7,08 R$ 14.160,00 

054 SONDA URETRAL N.18 PCT. C/10UND PACOTE 2.000 R$ 7,45 R$ 14.900,00 

055 SONDA URETRAL N.20 PCT. C/10UND PACOTE 2.000 R$ 7,66 R$ 15.320,00 

056 TOUCA DESCARTÁVEL PCT. C/100UND PACOTE 300 R$ 7,54 R$ 2.262,00 

  
Valor do Lote – R$ 926.000,00 (novecentos e vinte e seis mil reais) 
  
Lote 006 – Ampola/Frascos 
  
  DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 ÁGUA DESTILADA 5 LITROS GALÃO 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00 

002 ÁGUA OXIGENADA A 10 VOLUMES 1000ML LITRO 200 R$ 4,91 R$ 982,00 

003 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5%LITRO LITRO 100 R$ 6,03 R$ 603,00 

004 ÁLCOOL COMUM HIDRATADO A 92,8% - LITRO LITRO 50 R$ 5,08 R$ 254,00 

005 ÁLCOOL HIDRATADO 70% LITRO LITRO 3.000 R$ 5,08 R$ 15.240,00 

006 ÁLCOOL PARA ASSEPSIA 70% GEL LITRO LITRO 200 R$ 7,42 R$ 1.484,00 

007 CLOREXIDINA ALCOÓLICA 0,5% 1000ML LITRO 200 R$ 10,12 R$ 2.024,00 

008 CLOREXIDINA ALCOÓLICA 2% 1000ML LITRO 300 R$ 14,51 R$ 4.353,00 

009 CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% de 1000ML LITRO 200 R$ 8,56 R$ 1.712,00 

010 CLOREXIDINA AQUOSA 1,0% DE 1000ML LITRO 50 R$ 7,91 R$ 395,50 

011 CLOREXIDINA AQUOSA 2,0%DE 1000ML LITRO 200 R$ 14,04 R$ 2.808,00 

012 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% DE 1000ML LITRO 500 R$ 14,50 R$ 7.250,00 

013 DETERGENTE ENZIMÁTICO LITRO 500 R$ 30,75 R$ 15.375,00 

014 ÉTER DE 1000ML LITRO 50 R$ 19,80 R$ 990,00 

015 FORMOL A 10% LITRO 50 R$ 10,23 R$ 511,50 

016 GEL PARA ULTRASON E FISIOTERAPIA GALÃO 5KG GALÃO 100 R$ 20,46 R$ 2.046,00 

017 HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1% LITRO 200 R$ 2,88 R$ 576,00 

018 POVIDINE DEGERMANTE 1000ML LITRO 200 R$ 31,63 R$ 6.326,00 

  
Valor do Lote – R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
  
Lote 006 – Ampola/Frascos 
  
  DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 
BANDAGENS ELÁSTICAS ADESIVA EM COR PARA FISIOTERAPIA – 
ROLO DE 5CM X 5METROS. 

UND 150 R$ 39,55 R$ 5.932,50 

002 CARVÃO ATIVADO P.A. COM 500GRAMAS UND 50 R$ 66,18 R$ 3.309,00 

003 
ETIQUETAS ADESIVAS PARA ROTULAR TUBOS DE EXAMES – 
ETIQUETAS EM FOLHAS PARA IMPRESSÃO 

PACOTE 50 R$ 22,23 R$ 1.111,50 

004 FAIXA ELÁSTICA THERA BAND EXTRA- FORTE DE 150CM UND 100 R$ 32,23 R$ 3.223,00 

005 FAIXA ELÁSTICA THERA BAND FORTE DE 150CM UND 100 R$ 45,76 R$ 4.576,00 

006 GELOX GRANDE UND 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

007 GELOX MÉDIO UND 100 R$ 4,28 R$ 428,00 

008 GELOX PEQUENO UND 100 R$ 3,48 R$ 348,00 

009 PAPEL TOALHA INTERFOLHADAS PCT C/700 PACOTE 2.000 R$ 10,10 R$ 20.200,00 

010 PANO MULTIUSO EM ROLO (TIPO PERFEX) ROLO 300 R$ 42,75 R$ 12.825,00 

011 
SACO PLASTICO ESTÉRIL 100ML COM TIOSSULFATO DE SÓDIO 
NASCO MODELO WHIRL-PAK PCT COM 100 UNIDADES 

PACOTE 10 R$ 237,64 R$ 2.376,40 

012 
SACO PLÁSTICO ESTÉRIL 540ML COM TARJA E LACRE PARA 
COLETA DE AMOSTRA DE ÁGUA PCT COM 100 UND 

PACOTE 10 R$ 88,44 R$ 884,40 

013 TERMO-HIGRÔMETO PARA MEDIR TEMPERATURA DE GELADEIRA UND 50 R$ 71,14 R$ 3.557,00 

014 TIMER DIGITAL PARA FISIOTERAPIA UND 20 R$ 32,90 R$ 658,00 

015 TUBETES PARA LÂMINAS COM TAMPA ROSQUEÁVEL UND 5.000 R$ 0,43 R$ 2.150,00 

016 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA AMARELA EM 
ACRÍLICO COM GEL SEPARADOR DE 10 ML 

UND 6.000 R$ 0,79 R$ 4.740,00 

017 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA AMARELA EM 
ACRÍLICO COM GEL SEPARADOR DE 5 ML 

UND 3.000 R$ 0,63 R$ 1.890,00 

018 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA BRANCA EM 
ACRÍLICO SEM ADITIVO DE 4 ML 

UND 6.000 R$ 0,67 R$ 4.020,00 

019 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA ROXA EM ACRÍLICO 
COM EDTA DE 4 ML 

UND 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00 
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020 
TUBOS PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA VERMELHA EM 
ACRÍLICO COM ATIVADOR DE COÁGULO DE 5 ML 

UND 8.000 R$ 0,49 R$ 3.920,00 

  
Valor do Lote – R$ 78.348,80 (setenta e oito mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 
  
Licitante Vencedor/Detentor da Ata de Registro de Preço: RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 40.790.727/0001-34 
Endereço: Rua Lago da Pedra, 953 - Pitimbu - Natal/RN 
Telefone: (84) 3025-8124 E-mail: licita@rnmed.com.br 
  
TOTAL REGISTRADO: R$ 1.324.348,80(um milhão trezentos e vinte e quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 
  
1 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual 
período. 
  
2 DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO: 
  
2. A execução do objeto do contrato realizar-se-á nos locais determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e/ou Setor Requisitante, os 
quais deverão executar em até 72 (setenta e duas) horas da solicitação, e efetuadas por conta e risco da proponente vencedora, conforme orientação 
do órgão gestor e nos locais especificado ao final. 
2.1 As marcas dos produtos cotados necessários a execução do objeto do contrato não poderão ser substituídas no decorrer da validade da Ata de 
Registro de Preços, sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
  
2.2 O(a) licitante sujeitar-se-á à fiscalização da execução do objeto do contrato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Baía Formosa/RN, o direito 
de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
  
2.3 A execução do objeto do contrato poderá eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do órgão gestor. 
2.4 O transporte e a descarga dos materiais necessários para a execução do objeto do contrato correrão por conta das firmas vencedoras sem qualquer 
custo adicional solicitado posteriormente. 
  
2.5 Da correção da execução do objeto do contrato: 
  
A empresa licitante deverá se comprometer a corrigir a execução do objeto do contrato, quando: 
  
a) Houver, execução do objeto do contrato inadequadas. 
b) A execução do objeto do contrato não atender às especificações deste edital. 
  
2.6 A execução do objeto do contrato realizar-se-á nos locais designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/Setor Requisitante. 
  
3 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3. A licitante vencedora deverá apresentar nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, na qual deverá constar o número do Processo para 
liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura do Município de Baía Formosa, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente, em 
até 10 (dez) dias da data da entrega. 
  
3.1. O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social 
  
- CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF e às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
além do cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital. 
  
3.2. A Prefeitura Municipal de Baía Formosa reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução do objeto do contrato 
não estiver de acordo com as especificações dispostas neste Edital. 
  
3.3. A Prefeitura Municipal de Baía Formosa poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
  
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
  
4 DAS PENALIDADES: 
4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Baía Formosa e será descredenciada no Sistema de Fornecedores do Portal de 
Compras Governamentais e do cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Baía Formosa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais a licitante que: 
  
4.1. Não assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
  
4.2. Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
4.3. Apresentar documentação falsa; 
4.4. Não mantiver a proposta; 
  
4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
4.6. Fizer declaração falsa; 
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4.7. Cometer fraude fiscal. 
4.8. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto do contrato será aplicada multa de mora à licitante vencedora, no valor correspondente de 
0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor da execução do objeto do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias. 
  
4.9. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal de Baía Formosa poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
  
4.10. Advertência; 
4.11. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preço, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 
  
4.12. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
  
4.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Prefeitura Municipal de Baía Formosa pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
  
5  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
5.1 O preços registrados poderão ser reajustados mediante os requisitos da Lei Federal n.º 14.133/21. 
  
5.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da 
avença. 
  
6 DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
  
I - Pela Administração, quando: 
a) o licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
b) o licitante não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
  
c) o licitante der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
  
II - Pelo licitante, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao registro de preços. 
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do Secretário de Administração. 
  
§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando- se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
  
§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
  
6.2 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da 
decisão; 
  
II - pelo licitante, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 
que deu origem ao registro de preços. 
  
§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do Secretário de Administração. 
  
§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço 
registrado. 
  
§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos materiais ou gêneros constantes dos registros de 
preços. 
  
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento do Município. 
  
8 DAS OBRIGAÇÕES: 
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8.1 Caberá a empresa adjudicatária: 
a) Executar o objeto do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de recebimento das respectivas notas de empenho, 
acompanhado da Autorização de Execução do objeto do contrato; 
  
b) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente, a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo de seus representantes ou empregados na execução do contrato; 
  
c) Os ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados para a execução do objeto do 
contrato; 
d) A responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
  
e) Executar o objeto do contrato de acordo c/ as especificações contidas neste instrumento, responsabilizando-se pela troca, no prazo de garantia em 
caso de danificação do produto ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem comprometa o uso futuro produto em questão, 
independentemente do motivo alegado; 
  
f) Arcar com o extravio dos materiais necessário para a execução do objeto do contrato, antes de sua recepção pelo Município; 
g) A responsabilidade pelo pagamento fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem para a execução do objeto do contrato; 
  
h) Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte a execução do objeto do contrato em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
  
i) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto do contrato; 
  
j) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
l) A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto desta licitação, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
  
m) Executar o objeto do contrato, no preço, prazo e forma estipulados na proposta de acordo com as especificações pré-estabelecidas. 
  
n) Verificar a disponibilidade ou não, de matéria prima, antes de realizarem sua proposição de preços. 
  
o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 
  
8.2 Caberá ao Município: 
  
a) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do contrato; 
b) Efetuar o pagamento da empresa vencedora até o 5º (quinto) dia útil após apresentação da Nota Fiscal e o aceite da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE; 
  
c) Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato que a empresa vencedora efetuar fora das especificações do Edital. 
  
1. DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
  
A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n° 009/2024. 
  
2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
  
Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as normas estabelecidas na Lei Federal 
n.º 14.133 de 01.04.21, e suas alterações. 
  
3. DO FORO: 
  
Fica eleito o foro da Comarca de Canguaretama/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro mais privilegiado que seja. 
  
RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 40.790.727/0001-34 
  
CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Prefeita de Baía Formosa/RN 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:6F6A94C5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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Prezado Senhor ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI 
Representante legal perante o Pregão Eletrônico Nº 2/2023 
Empresa: H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ sob o n.º 45.778.178/0001-04 
Endereço: AV DA CHEGANCA, 3208,LAGOA AZUL, NATAL - RN, CEP: 59138-000. 
  
Assunto: Solicitação de esclarecimentos e providências (SEP) 
  
Senhor(a) Representante(a), 
Solicito justificativas ou esclarecimentos, bem como adoção de eventuais providências, sobre os fatos abaixo relacionados: 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 10040001/2024 

Vigência do contrato: até 10/04/2025 

Contratado: ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI 

Aquisição de gêneros alimentícios para confecção de lanches voltados para eventos desenvolvidos pelas demandas dos órgãos da administração direta do Município de Portalegre/RN. 

Resumo dos Fatos: 
Encaminhamos a ordem de compra nº 2540/2024 em 10 de setembro de 2024 através do e-mail hhribeirocomercioeservicos@outlook.com para atender a demanda da Secretaria de Educação e Desporto, e até a presente data 
a empresa não forneceu os itens solicitados. 
Dessa forma solicitamos que entreguem a mercadoria no prazo de 24 horas, tendo em vista que estamos precisando desses itens, sob pena de medidas legais cabíveis em caso de não excursão do serviço, conforme previsto 
no Termo de Referência do Pregão Eletrônico n 64/2023. 

Das Obrigações: 
Termo de Referência Pregão Eletrônico nº 064/2023 
15.21. fornecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento 
Convocatório e na Proposta; 
  

Sanções correspondentes: 
Termo de Referência Pregão Eletrônico nº 064/2023 
17.2.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
c) multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

  
Pelo presente, e na qualidade de fiscal, concedo-lhe o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a correção de irregularidade e para manifestar-se a 
respeito das pendências elencadas, obejto desta comunicação, solicito ainda, que a resposta seja realizada por escrito, instruída comdocumentosque 
julgar pertinentes e assinada pelo representante legal da empresa. 
Informo que o não atendimento desta solicitação de esclarecimentos e providências/SEP ou o seu atendimento em desacordo com os instrumentos 
contratuais e editalícios poderá ensejar abertura de instauração de procedimento para apuração de sanção administrativa com base na Lei nº 8.666/93 
bem como a legislação correlata, e será processado de acordo com o seguinte rito: 
(a) fase preliminar: Procedimento que possibilita à contratada apresentar justificativas ou esclarecimento, bem como a adoção de providências para 
imediata regularização da situação/ajustes adequados ao cumprimento das obrigações; 
(b) fase da defesa prévia: Procedimento que possibilita contratada exercer seu direito de ampla defesa e ao contraditório; 
(c) fase de aplicação da sanção: se os argumentos presentes na defesa não forem suficientes para afastar a sanção prevista e/ou não forem 
apresentadas as provas do alegado, a sanção será aplicada pela autoridade competente com abertura de prazo para recurso administrativo; 
(d) fase recursal: protocolado o recurso, senão reconsiderar a decisão, a autoridade que aplicou a sanção remeterá o recurso à autoridade 
imediatamente superior para análise e decisão sobre o recurso 8.666/93. 
  
Atenciosamente, 
  
CARLA DANNIELLE SANTOS LEITE 
Fiscal de Contrato 
Portaria nº 079/2023-GP/PMP 
  
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE CONTRATOS Nº 031/2024 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO, GESTOR E FISCAL 

Procedimento 031/2024 Processo nº 26120003/2023 

ARP n° 10040001/2024 REGISTRO DE PREÇOS n°  64/2023 

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios para confecção de lanches voltados para eventos desenvolvidos pelas demandas dos órgãos da administração direta do Município de Portalegre/RN. 

  
Ordem de Serviço/Compra nº 2540/2024 Data da OS/OC 10/09/2024 

Prazo para entrega 17/09/2024 Data da entrega Até a presente data não recebemos a mercadoria. 

Nota Fiscal n°    Valor da NF   

  
Fornecedor 

Contratado ALYSON VAN DEM BERG DA COSTA CAVALCANTI 

Preposto H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ 45.778.178/0001-04 

Telefone (84) 8810-7016 E-mail hhribeirocomercioeservicos@outlook.com 

          

  
Gestor do Contrato 

Nome Rhayssa Narcia Rocha 

Cargo/função Gestora de Contratos 

Matrícula 864 E-mail contratosportalegre@gmail.com 

  
Fiscal do Contrato 

Nome Carla Dannielle Santos Leite 

Cargo/função Fiscal de Contratos 

Matrícula 349 E-mail rhpmportalegre@gmail.com 

  
IRREGULARIDADES  

Irregularidade 01 

Descrição Referência Providência a ser realizada 

Ensejar o retardamento da execução do 
objeto; 
  

Ordem de Compra nº 2540/2024 (filé de frango conforme especificado em ata). Entregar os produtos solicitados. 

Prazo 24 horas 

Sanção associada 

Edital Pregão Eletrônico nº 064/2023 
  
17.2.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
c) multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
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até dois anos; 

  
3 – NOTIFICAÇÃO 
  
Fica o(a) Contratado(a) NOTIFICADO(A), por meio de seu Preposto, para promover nos termos do Contrato/ARP, e na Lei nº 8.666/93 a correção 
das irregularidades/vícios apontados na Seção 2 deste instrumento, na forma, prazo e sob as sanções indicadas. 
Caso discorde, o(a) Contratado(a) poderá apresentar Justificativa. 
Se não for aceita, o Gestor do Contrato/ARP realizará representação à Autoridade Competente para instauração de procedimento para aplicação de 
sanções e, se for o caso, de rescisão contratual. 
  
Portalegre/RN, 19 de setembro de 2024. 
  
CARLA DANNIELLE SANTOS LEITE 
Fiscal de Contrato 
Portaria nº 079/2023-GP/PMP 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 
Código Identificador:ABCBCE3C 
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